
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Que sejam encaminhadas informações acerca
da interrupção das obras na EMEB Glaucia
Maria  Borges  Garcia,  localizada  no  bairro
Despraiado, Cuiabá. 
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento nos artigos 161 e 162, § 3º,  incisos V e VI,  do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Cuiabá, bem como os artigos 64 e 111, § 2º, da Lei Orgânica do Município de Cuiabá,
apresento o presente Requerimento de Informações, a ser encaminhado à Secretaria Municipal de
Educação, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, para que SEJAM PRESTADAS INFORMAÇÕES
ACERCA DA INTERRUPÇÃO DAS OBRAS  EMEB GLAUCIA MARIA BORGES GARCIA,
LOCALIZADA NO BAIRRO DESPRAIADO, CUIABÁ. 
Especificamente, solicita-se que sejam apresentadas as seguintes informações: 

Esclarecimentos quanto ao cronograma, paralisação e retorno da obra na unidade escolar; 
Informar quais medidas emergenciais vêm sendo adotadas para evitar prejuízos à estrutura física
da escola, à segurança dos alunos e à continuidade das atividades escolares. 

JUSTIFICATIVA 
O vereador Daniel Monteiro, representante do povo cuiabano, com assento nesta Augusta Casa de
Leis, vem, respeitosamente, requerer informações acerca da interrupção das obras na EMEB Glaucia
Maria Borges Garcia. 
Dessa forma, a interrupção das obras na referida unidade escolar causa transtornos diretos às famílias
do bairro Despraiado, pois estruturas inacabadas podem se tornar focos de insegurança e proliferação
de vetores de doenças, prejudicando o bem-estar dos alunos e profissionais da escola. Nesse sentido, a
infraestrutura escolar é um fator determinante para o aprendizado, uma vez que a ausência de espaços
adequados limita as atividades educativas e impacta o rendimento escolar das crianças atendidas pela
unidade. 
Assim, faz-se necessária a obtenção de informações para subsidiar a atuação fiscalizatória do Poder
Legislativo e assegurar a adequada prestação dos serviços públicos à população. 
Diante do exposto, solicitamos o encaminhamento das informações no prazo legal. 
  
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 23 de abril de 2026.

 
 
 

Daniel Monteiro - REPUBLICANOS
 

 Vereador(a)
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